
INDICAÇÃO Nº 
2534
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria de Saúde, para que viabilize a realização de convênio, disponibilizando o repasse de recursos financeiros à Santa Casa de Misericórdia de São Bento do Sapucaí, com o objetivo de se cobrir o valor dos serviços pagos pelo SUS. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de São Bento do Sapucaí é o único nosocômio que atende a população daquela Cidade e região.


Não se podem olvidar as dificuldades financeiras que acometem todas Santas Casas de Misericórdia em nosso Estado, tudo em detrimento do usuário do serviço público na área da saúde.


Nesse difícil cenário, encontra-se inserta a Santa Casa de São Bento do Sapucaí.


Destarte, considerando o grande tirocínio e a notável capacidade do nosso ínclito Governador em frente às questões na seara da saúde pública, somos convictos da solução desse problema com a maior brevidade possível.    


Diante do exposto e tendo-se em vista a disposição do artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo, resta justa e lídima a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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